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Presidéncia da Republica

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

DECRETO N° 9.864, DE 27 DE JUNHO DE 2019

Regulamenta a Lei n° 10.295, de 17 de outubro de 2001,
que dispde sobre a Politica Nacional de Conservagéo e Uso
Racional de Energia, e dispbe sobre o Comité Gestor de
Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética.

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercicio do cargo de Presidente da Republica, no uso das atribuigées
que Ihe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alinea “a”, da Constituicdo, e tendo em vista o disposto na Lei n® 10.295,
de 17 de outubro de 2001,

DECRETA:

Art. 1° Os niveis maximos de consumo de energia ou niveis minimos de eficiéncia energética de maquinas e
aparelhos consumidores de energia fabricados ou comercializados no Pais, e de edificagdes nele construidas, serdo
regulamentados pelo disposto neste Decreto, com base em indicadores técnicos, por meio do Comité Gestor de
Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética, sob a coordenagao do Ministério de Minas e Energia.

Art. 2° O Comité Gestor de Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética é 6rgao de natureza deliberativa, ao qual
compete:

| - implementar a Politica Nacional de Conservagao e Uso Racional de Energia, instituida pela Lei n® 10.295, de 17
de outubro de 2001, em consonancia com o planejamento energético nacional;

Il - elaborar regulamentacéo especifica para cada tipo de aparelho e maquina consumidora de energia;

lll - estabelecer programa de metas com indicacdo da evolugdo dos niveis a serem alcangados para cada
equipamento regulamentado;

IV - constituir comités técnicos para analisar e opinar sobre matérias especificas sob apreciagdo do Comité Gestor
de Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética;

V - acompanhar e avaliar sistematicamente o processo de regulamentacgao;
VI - deliberar sobre as proposi¢cdes do Grupo Técnico para Eficientizagdo de Energia em Edificacdes;

VII - propor, as instituigbes competentes, a criagdo ou a alteragdo de normas, programas, projetos e agbdes que
contribuam para a aplicagao do disposto na Lei n°® 10.295, de 2001; e

VIl - elaborar e aprovar o seu regimento interno.

Paragrafo unico. A Agéncia Nacional de Energia Elétrica, a Agéncia Nacional do Petréleo, Gas Natural e
Biocombustiveis, o Instituto Nacional de Metrologia, Normalizagdo e Qualidade Industrial, a Empresa de Pesquisa
Energética, o Centro de Pesquisas de Energia Elétrica e as Secretarias-Executivas do Programa Nacional de
Conservacao de Energia Elétrica e do Programa Nacional de Racionalizagdo do Uso de Derivados de Petroleo e do Gas
Natural fornecerdo apoio técnico ao Comité Gestor de Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética e aos comités
técnicos que vierem a ser instituidos.

Art. 3° O Comité Gestor de Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética € composto por representantes dos
seguintes orgaos e entidades:
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| - um do Ministério de Minas e Energia, que o presidira;

Il - um Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovagdes e Comunicagoes;

[Il - um da Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério da Economia;
IV - um da Agéncia Nacional de Energia Elétrica;

V - um da Agéncia Nacional do Petréleo, Gas Natural e Biocombustiveis; e

VI - dois da sociedade civil especialistas em matéria de energia, dos quais:

a) um vinculado a universidade brasileira; e

b) um cidadéao brasileiro.

§ 1° Cada membro do Comité Gestor de Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética tera um suplente, que o
substituira em suas auséncias e seus impedimentos.

§ 2° Os membros do Comité Gestor de Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética a que se referem os incisos |,
I, 11, IV e V do caput serdo indicados pelos titulares dos 6rgaos que representam e designados pelo Ministro de Estado
de Minas e Energia.

§ 3° Os membros do Comité Gestor de Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética a que se refere o inciso VI do
caput:

| - serdo indicados pelo Comité Gestor, o qual elaborara lista triplice e a submetera a escolha do Ministro de Estado
de Energia; e

Il - serao designados pelo Ministro de Estado de Energia para mandato de dois anos, admitida uma recondugao.

§ 4° O Comité Gestor de Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética podera convidar representantes de outros
orgaos e entidades publicas e privadas e de organizagdes da sociedade civil para participar de suas reunides, sem direito
a voto.

Art. 4° O Comité Gestor de Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética se reunira, em carater ordinario,
semestralmente e, em carater extraordinario, sempre que convocado por seu Presidente, por iniciativa prépria ou por
solicitacdo de seus membros, com a presenga de, no minimo, cinco membros.

§ 1° A convocagao para as reunides ordinarias e extraordinarias do Comité Gestor de Indicadores e Niveis de
Eficiéncia Energética sera realizada com antecedéncia minima de cinco dias e indicara a data, o horario, o local e a pauta.

§ 2° A convocacgao para as reunides ordinarias e extraordinarias especificara o horario para inicio das atividades e
a previsao para seu término.

§ 3° Na hipotese de reunido ordinaria com duragao superior a duas horas, devera ser especificado periodo para
votagdo, que nao podera ser superior a duas horas.

§ 4° O quérum de reunido do Comité Gestor de Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética é de maioria absoluta
dos membros e o quérum de aprovacao € de maioria simples.

§ 5° Os membros do Comité Gestor de Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética que se encontrarem no
Distrito Federal se reunirdo presencialmente e os membros que se encontrarem em outros entes federativos participarao
da reunido por meio de videoconferéncia.

Art. 5° Incumbe ao Presidente do Comité Gestor de Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética:

| - convocar e presidir as reunides do Comité Gestor de Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética;
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Il - manifestar voto préprio e de qualidade, em caso de empate, nas delibera¢gdes do Comité Gestor de Indicadores
e Niveis de Eficiéncia Energética;
Il - coordenar a organizagéo de consultas publicas e divulgar antecipadamente as propostas; e

IV - encaminhar relatérios de acompanhamento periodicamente ao Conselho Nacional de Politica Energética.

Art. 6° O Comité Gestor de Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética podera instituir comités técnicos com o
objetivo de:

| - elaborar estudos de impacto regulatério para a definicdo de niveis maximos de consumo ou niveis minimos de
eficiéncia energética de maquinas e aparelhos consumidores de energia fabricados ou comercializados no Pais;

Il - propor regulamentacédo especifica para cada tipo de aparelho e maquina consumidora de energia ainda nao
regulamentado; e

[Il - propor revisao de regulamentacao especifica ja implementada para maquinas e aparelhos consumidores de
energia.

Art. 7° Os comités técnicos:

| - serao compostos na forma de ato do Comité Gestor de Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética;
Il -ndo poderao ter mais de cinco membros;

[l - terdo carater temporario e duragdo nao superior a um ano; e

IV - estardo limitados a cinco operando simultaneamente.

Art. 8° A regulamentacgéo especifica para adog¢do dos niveis maximos de consumo de energia ou niveis minimos
de eficiéncia energética de cada tipo de aparelho e maquina consumidora de energia, elaborada pelo respectivo comité
técnico, sera aprovada pelo Comité Gestor de Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética apdés procedimento de
consulta publica.

§ 1° A consulta publica devera ser realizada pelo periodo minimo de trinta dias, com divulgagado antecipada das
propostas por meio eletrdnico, e facultativamente comunicada aos érgaos representativos dos consumidores, fabricantes
e importadores de maquinas e aparelhos consumidores de energia, projetistas e construtores de edificagdes, instituicbes
de ensino e pesquisa e demais entidades interessadas, observado o disposto no Decreto n® 9.191, de 1° de novembro de
2017.

§ 2° O edital de consulta publica devera conter o objetivo, as regras e os prazos para o recebimento das
contribui¢cdes e das manifestacdes por meio eletrénico.

Art. 9° A regulamentagéo especifica para adog¢do dos niveis maximos de consumo de energia ou niveis minimos
de eficiéncia energética de cada tipo de aparelho e maquina consumidora de energia devera conter, no minimo:

| - as normas com procedimentos e indicadores utilizados nos ensaios para comprovagdo do atendimento dos
niveis maximos de consumo de energia ou dos niveis minimos de eficiéncia energética;

Il - a indicagao dos laboratérios responsaveis pelos ensaios a que se refere o inciso [;
[Il - o mecanismo de avaliagdo da conformidade a ser implementado;

IV - os procedimentos para comprovagao dos niveis maximos de consumo de energia ou dos niveis minimos de
eficiéncia energética a serem observados durante o processo de importagao; e

V - o prazo estabelecido para o inicio de sua vigéncia.
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Art. 10. Deverao ser credenciados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalizagdo e Qualidade Industrial os
laboratérios responsaveis pelos ensaios que comprovarao o atendimento dos niveis maximos de consumo especifico de
energia ou dos niveis minimos de eficiéncia energética de maquinas e aparelhos consumidores de energia fabricados ou
comercializados no Pais.

§ 1° No caso de maquinas e aparelhos consumidores de energia fabricados no exterior e comercializados no Pais,
0s ensaios e os procedimentos definidos na regulamentagéo especifica a que se refere o caput poderao ser realizados
por laboratérios internacionais, desde que reconhecidos pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalizagdo e Qualidade
Industrial, por meio de acordos de reconhecimento mutuo.

§ 2° Caso os laboratérios ndo possam atender as solicitagdes, o Comité Gestor de Indicadores e Niveis de
Eficiéncia Energética, ouvido o Instituto Nacional de Metrologia, Normalizagdo e Qualidade Industrial, podera indicar
outros laboratoérios, previamente auditados, para realizar os ensaios.

Art. 11. Durante o processo de importagdo, os importadores de maquinas e aparelhos consumidores de energia
deverdo comprovar o atendimento aos niveis maximos de consumo de energia ou aos niveis minimos de eficiéncia
energética estabelecidos em regulamentacao especifica.

Paragrafo Unico. Para a concessao da licenca de importagdo, devera ser obtida a anuéncia prévia do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalizagao e Qualidade Industrial anteriormente ao embarque no exterior.

Art. 12. Fica o Instituto Nacional de Metrologia, Normalizacdo e Qualidade Industrial responsavel pela fiscalizagdo
e pelo acompanhamento dos programas de avaliagdo da conformidade de maquinas e aparelhos consumidores de
energia a serem regulamentados.

Art. 13. A Secretaria-Executiva do Comité Gestor de Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética e dos comités
técnicos sera exercida pela Coordenagdo-Geral de Eficiéncia Energética do Departamento de Desenvolvimento
Energético da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas e Energia.

Art. 14. A participagdo no Comité Gestor de Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética e nos comités técnicos
sera considerada prestacao de servigo publico relevante, ndo remunerada.

Art. 15. Os recursos financeiros necessarios a fiscalizagado, pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalizagéo e
Qualidade Industrial, a que se refere o art. 12 correrdo a conta de dotagdes orgamentarias consignadas aos Ministérios de
Minas e Energia e da Economia, ou, ainda, de outras fontes a serem identificadas pelo Comité Gestor de Indicadores e
Niveis de Eficiéncia Energética.

Paragrafo unico. Compete ao Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovagdes e Comunicagdes a disponibilizagdo de
recursos financeiros para a capacitagdo dos laboratérios, quando recomendado pelo Comité Gestor de Indicadores e
Niveis de Eficiéncia Energética.

Art. 16. Os mecanismos para a promogado da eficiéncia energética nas edificagdes construidas no Pais serao
desenvolvidos nos termos do disposto neste Decreto, sob a coordenagéo do Ministério de Minas e Energia.

Art. 17. Fica instituido, no ambito do Comité Gestor de Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética, o Grupo
Técnico para Eficientizagdo de Energia nas Edificagdes no Pais.

§ 1° O Grupo Técnico para Eficientizacdo de Energia nas Edificagbes no Pais é composto por representantes dos
seguintes 6rgdos e entidades:

| - um do Ministério de Minas e Energia;
Il - um do Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovacées e Comunicagoes;

Il - um da Secretaria de Gestdo da Secretaria Especial de Desburocratizagdo, Gestdo e Governo Digital do
Ministério da Economia;

IV - um da Secretaria Nacional de Habitagdo do Ministério do Desenvolvimento Regional;
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V - um do Centro de Pesquisas de Energia Elétrica;

VI - um da Empresa de Pesquisa Energética;

VIl - um do Programa Nacional de Conservacao de Energia Elétrica;

VIII - um do Programa Nacional de Racionalizagdo do Uso de Derivados de Petréleo e do Gas Natural;

IX - um da Camara Brasileira da Industria da Construgéo;

X - um do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

XI - um do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; e

XII' - um da sociedade civil especialista em matéria de edificacdo e energia, vinculado a universidade brasileira.

§ 1° O Grupo Técnico para Eficientizagdo de Energia nas Edificagbes no Pais podera convidar representantes de
outros 6rgéos e entidades publicas e privadas e de organizagbes da sociedade civil para participar de suas reunidées, sem
direito a voto.

§ 2° Cabera ao Presidente do Comité Gestor de Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética designar o
Coordenador do Grupo Técnico para Eficientizagdo de Energia nas Edificagdes no Pais dentre os seus membros.

§ 3° Os membros do Grupo Técnico para Eficientizacdo de Energia nas Edificagdes no Pais serdo indicados pelos
titulares dos 6rgaos e das entidades que representam e designados pelo Presidente do Comité Gestor de Indicadores e
Niveis de Eficiéncia Energética.

§ 4° Ato do Presidente do Comité Gestor de Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética dispora sobre o
funcionamento do Grupo Técnico para Eficientizacdo de Energia nas Edificagdes no Pais.

Art. 18. Compete ao Grupo Técnico para Eficientizacdo de Energia nas Edificagdes propor ao Comité Gestor de
Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética:

| - a adogao de procedimentos para avaliagdo da eficiéncia energética das edificagoes;

Il - os indicadores técnicos referenciais do consumo de energia das edificacbes para certificacdo de sua
conformidade em relagao a eficiéncia energética; e

Il - os requisitos técnicos para que os projetos de edificagbes a serem construidas no Pais atendam aos
indicadores a que se refere o inciso Il.

Art. 19. Fica revogado o Decreto n°® 4.059, de 19 de dezembro de 2001.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao.
Brasilia, 27 de junho de 2019; 198° da Independéncia e 131° da Republica.

ANTONIO HAMILTON MARTINS MOURAO
Bento Albuquerque

Este texto ndo substitui o publicado no DOU de 28.6.2019 e republicado em 1°.7.2019

*
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